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DECRETOLEGISLATIM

PODER LEGISLATIVO

Decreto Legis entra em vlgor na data de sua

publicação.

Sala das Reuniões da Câmara unicipal de São Mateus, Estado do

Espírito Santo, aos cinco (05) dias do mês de (09) do ano de dois mil e vinte

e clois {2022)
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o Presidente da câmara Municipal de são Mateus - ES, Paulo

Fundão, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que

dispõe o Inciso IV do Artigo 31 - Lei Orgânica do Município de

Saô Mut.us, de 05 de abril de 1990, FAZ SABER que a Càmara

Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte.

DBCRETO LEGISLATIVO

r IOÃOZINHO SANTOS DEArt. 1o. Fica concedido ao Senho- - ----
SOUSA o rÍrtnO DE CIDADAO HONORÁRIO "CIDADÃO MATEENSE".


